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PROJETO DE LEI Nº 115, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Autoriza a renovação dos contratos 
administrativos temporários das 
servidoras que menciona, até o quinto 
mês após o parto. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a renovar os contratos 

administrativos temporários das servidoras abaixo descritas, até o quinto mês após o 
parto: 

 

Nome Função 
Previsão Legal 

do Contrato 
Período da 

Contratação 
Motivo para 
prorrogação 

Período 

ANA MARIA MERLO 
VON PORSTER 

Professor 
de Anos 
Iniciais 

Lei nº 11.147, 
de 10/03/2021 

07/04/2021 
até 

31/12/2021 

Estado 
gestacional 

Até o quinto 
mês após o 

parto 

FABIANA KLASSMANN 
SCHMITZ 

Professor 
de Anos 
Iniciais 

Lei nº 11.147, 
de 10/03/2021 

07/04/2021 
até 

31/12/2021 

Estado 
gestacional 

Até o quinto 
mês após o 

parto 

GRAZIELA SCHERER 
Professor 
de Anos 
Iniciais 

Lei nº 11.147, 
de 10/03/2021 

07/04/2021 
até 

31/12/2021 

Estado 
gestacional 

Até o quinto 
mês após o 

parto 

 
Art. 2º A necessidade de renovação tem como fundamento a previsão de 

estabilidade provisória contida no art. 10, II, alínea “b”, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT). 

 
Art. 3º As despesas previstas nesta Lei serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 
 
10.02 – Secretaria Municipal da Educação 
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental  
3.1.90.04 –  Contratação por Tempo Determinado  
Recurso:0020 
Recurso:0031 
 
10.03 – Secretaria Municipal da Educação 
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil  
3.1.90.04 –  Contratação por Tempo Determinado  
Recurso:0020 
Recurso:0031 
  
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 115/2021 

                                                                                                                                       Expediente: 29078/2021 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
 

Encaminhamos a esse Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo a renovar os contratos administrativos das servidoras 
temporárias nominadas no projeto de lei, pois as mesmas apresentaram 
documentos médicos que comprovam seu estado gestacional. 

 
As servidoras mencionadas foram selecionadas por processo seletivo 

simplificado e contratadas pelo Município, por prazo determinado, para suprir a falta 
de professores de anos iniciais, nos termos da Lei nº 11.147/2021. 

 
Em que pese o caráter provisório dos contratos administrativos, a 

previsão constitucional do art. 10, II, alínea “b”, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), garante a estabilidade provisória daquelas 
servidoras temporárias que engravidarem durante a vigência do contrato: 

 
Art. 10 Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o 
art. 7º, I, da Constituição: 
[...] 
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa: 
[...] 
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até 
cinco meses após o parto. 

 
Sendo assim, por força de impositivo constitucional, nestes casos, é 

obrigatória a renovação dos contratos administrativos das servidoras contratadas 
emergencialmente.  

 
Cumpre destacar que, conforme informado pela Secretaria da Fazenda, a 

projeção das despesas adicionais decorrente das prorrogações não ultrapassa os 
limites definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro anexo. 

 
Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 

proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do artigo 41 da 
Lei Orgânica Municipal. 

 
Atenciosamente, 

                
LAJEADO, 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO
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